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ESTADO DO MARA~HÃO 
PREFEIT URA :VlUNICIPAL DE BURITIRA NA 

EC RETARIA MUNI C IPAL DE SAÚ DE 

...... __ _.,. 

CONTRATO N° 14.12.01 /2018 

CONTRATO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO POVOADO J ENIPAPO, QUE ENTRE 
SI CELEBRA:vi O MUNICÍPIO DE BURITIRAN A 
(.:VIA) E A EMPRESA E. O. DO ANTOS SERVIÇOS 
LTDA., l"A FORMA ABAIXO. 

Aos quatorze dias do mês de Dezembro do ano de 2018, de um lado, o M UNICÍPIO DE 
BURIT IRANA - MA. C PJ/MF n° 01.601.303/000 1-21, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefe ito. VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, agente político. portador da cédu la ele identidade de n° 1404925 SSP-Mi\ e elo 
CPF n° 343.983.333-04. doravante denominada simplesmente ele CONTRATANTE e. do outro 
lado. a empresa E. O. DOS ANTOS SERVIÇOS LTOA., pessoa jurídica de dire ito privado 
inscrita no C P J sob o n° 04.396.624/0001-20. com sede na Rua Souza Lima n° 236. Sala 02. 
Centro. neste ato rcprc cntacla pelo Sr. Gcraldino Caíres dos antos. brasilei ro. casado. 
empresário. portador da cédula de identidade de n° 161 70652001-7 , P-Yl/\ c do CPF n° 
I 07.843 .252-68. doravan tc denominada simplesmente de CONTRA TAOO, tendo em vista o que 
consta na Tomada de Preços n° 006/2018 - CPL c proposta apresentada , que passam a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar. 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Le i n.0 8.666, de 21 de 
junho de 1993. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

LÁUSULA PRIME IRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a reforma da Unidade Básica de Saúde do Povoado Jenipapo. em 
conformidade com a Tomada de Preços n° 006/2018 - CPL e seus anexos. que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimen to li citatório realizado na Jorma da Lei n.0 8.666, de 21 de j unho 
de 1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 
a execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CO TRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confi ados, obrigando-se ainda a : 
a) Executar os Serviços sob o regime de empre itada por preço unitário. o bedecendo fielmente o 
Projeto Básico/Executivo. na fo rma constante do(s) ancxo(s) da Tomada de Preços no 006/2018 -
C PL. que passam a fazer parte integrante do presente contrato. independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos. utensílios. materiai s. mão-de-obra. pagamento 
de seguro. tributos, impostos. taxas e demais obri gações , ·inculadas à legislação tributária. 
trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do 
contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato. inclusive os prazos de execução d s serviços nos tem1os 
avcnçados. executando-os sob sua inteira responsab ili dade~ 
d) Man ter durante o prazo ele execução do contrato as exigênc ias de I 
previstas na licitação; 
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e) Atender, imediatamente, todas as so lic itações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de O bras e de Postura deste Município: 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência. Avisos. 
Tapumes, enfim. todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos: 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços. quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) fac ili tar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos c técnicas adotados: 
I) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de ou tras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao I~SS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CO! TRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CO TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer o utros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fie l cumprimento do objeto deste Contrato. a CO TRATA TE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato: 
li ) Designar um servidor para, na qualidade de fiscaL acompanhar a execução do objeto; 
lll) Comunicar à contratada, através do executor des ignado. qualq uer problema que ocorra na 
execução do objeto . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos se rviços serão parciais. de acordo com o cronograma fís ico financeiro 
apresentado pela licitante. 

St;BCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa: 

SUBCLÁUSULA SEGUN DA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsab ilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que 
comprove que a obra foi matriculada no DJS 

UBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da G uia de Rccolhir 
referente ao mês imediatamente amerior à solicitação do pagamento. 
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SUBCLAUSULA QUARTA 
A medição final só será li berada contra a apresentação da CND junto ao 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

I. SS. bem como do 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO SERVIÇOS, DAS CO~DIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos sen iços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
282.54650 (duzentos e oitenta e dois miL quinhentos c quarenta e seis rea is e cinquenta centavos) 
c que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor específico da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), em conformidade com as medições dos serviços 
executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

UBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Rea is. após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela ecretaria Ylunicipal de aúde. 

UBCLÁUSULA SEGU~OA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRA TA~ TE. 

CLÁUSULA SEXTA - 00 PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E 00 RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma 
fisico-financeiro. em conformidade com a Ordem de 'erviço a ser emitida pela CO TRATA TE 
e aceita pela CO TR.A TADA. 

UBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lav rado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições c 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CO lTRAT ANTE. 
habilitando a CO TRATADA. 

UBCLÁ~S~LA EGU 'DA 
Quando por parte da CO TRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente 
a execução deste CO TRATO. o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSU LA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁ RIA E EMJ)I~NHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

I 0.301.0009.1 - 024 - Construção/Ampliação/Reforma de Unidades de aúde 
4.4.90.51 -Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA - 00 PRAZO DE VIGÊ CIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses. podendo ser pror 
condições previstas na Lei n° 8.666/93, se de interesse da CO TRATA T .. 
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CLAUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem corno no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitaçôes e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de 13uritirana - MA por até dois anos: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRJMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de I% (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento). calculada sobre o valor total do contrato/proposta. bem como a aplicação das 
demai sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
1\ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da apl icação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pe lo rito e com os encargos da execução 
fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo in idôneo. fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal. ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. sem prejuízo da multas previ tas neste edita l c das demais comina es legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelav ·:.ar:.:·i::.:ar.:ã::.;o'-+;;;..:...:...;,;,;:....::.:~::.._-· 
efetivo pagamento. c recolhido em até 05 (cinco) dias da 
Recolhimento Oficial. 
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CLAÚS LA DECIMA- DA RE CISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão . se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 /06/93. 
1) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuai s, especificações c pra~os. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornec imento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O de atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civ il. 
g) A dissolução da sociedade ou o làlecimcnto do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato . 
i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração, dos serviços. acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 
2 1 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repet idas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações c mobilizações c outras previstas. assegurado ao contratado. ne ses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
n01malizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. já receb idos ou executados. sa lvo em caso de calam idade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalilada a situação. 
m) A não-liberação. po r parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fo rtui to ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuí~o das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a 
cessã.o ou transferência, total ou pa rcial da posição contratual. ben ·omo a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SuBCOl\T RAT 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a e~x~e~C]t~:l-d-G-t~rtrnro:--
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CLAUSULA DECIMA EGUNDA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque - MA, comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúv idas ou li tígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado c contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado conforme. é 
ass inado pela Contratada e pelas testemunhas aba ixo no meadas. 

Buri tirana (MA), 14 de Dezembro de 2018 

CPF: ____________ __ 
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